
 
 

 

 

Estado do Amazonas 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

7a Procuradoria de Contas 

Ofício n. 179/2023/MPC/RMAM 

 
Manaus, 03 de março de 2023. 

 
Ref. SEI 642/2023 (interno) 

 
AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR 
EDIVAL MACHADO JUNIOR 
MD. DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA AMAZONENSE DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL AADC 
NESTA 

 

Senhor Diretor Presidente 

 
 

Em atenção ao Ofício n.48/2023-GP/AADC, concedemos o prazo 

requerido de 20 (vinte) dias, a contar do recebimento deste, para resposta ao 

nosso Ofício n. 04/2023-MP-RMAM, sobre o planejamento/cronograma no 

sentido de dar cumprimento, o mais breve possível, aos ditames das Instruções 

Normativas CGE/AM 002 e 03/20223, que preconizam a implantação setorial 

de programas de integridade e compliance. 

 
 
 
 

Atenciosamente, 


